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S Ú M U L A -  Au toriza  o Executivo M unicipal a repassar m ensalm ente va lores a título de apoio 
Cu ltural à Associação Com unitária Cu ltural de São Jorge D 'O este  -  ACCSJ, e dá outras 
providências.

A  Câm ara de Vereadores do M unicíp io de São Jorge D Ü este , Estado do Paraná, aprovou e, eu P re fe ito  
A D A ÍR  C E C C A T T O , sanciono a seguinte Led

A r i .  i °  - r ic a  o Poder Executivo M unicipal autorizado a repassar 
m ensalm ente auxilio financeiro a titu lo de apoio Cu ltural à Associação Com unitária e Cu ltural de São 
Jorge D Ü es te , inscrita no C N P J -M F  sob n° 03.589.533/0001-49, com sede provisória à Rua Concórdia,
n° 419. Centro. C E P : 85.575-000, São Jortre D 'O este. Estado uo Paraná;

P a rá g ra fo  Ú n ic o  — O repasse financeiro será no va lo r m ensal de R$ 
800,00 (oitocentos reais), e terá  como vigência  o período com preendido entre agosto de 2007 e dezem bro
de 2008.

A r t . 2o - A  Associação beneficiária  compromete-se a, no período 
m dicado no Parágra fo  único, d ivu lgar a pedido da Adm inistração M unicipal, avisos, convites, 
informações das d iversas Secretarias, D epartam entos e Setores, bem como outros de interesse da 
população, aiém  de no m ínim o reservar (05) m inutos diários da programação, e, autorizar a divu igação 
de, no m ínimo, 30 (trin ta), inserções mensais, de pelo menos 30 (trin ta ), segundos cada uma.

A r i .  3° - Coiiiproineie-se ainda a Associação, a m ensaim eníe prestar 
contas à área Contábil do M unicíp io dos valores recebidos, sendo vetada a sua utilização para 
pagam ento de pessoai, seja eia quai for a forma.

P a rá g ra fo  Ú n ic o  — A  não prestação de contas, pela Associação, dentro 
das normas legais estabelecidas, até o dia 10 do rnês subseqüente ao do recebimento, 'em otivo para 
suspensão do próxim o repasse mensal.

rvri. ^ - - i \s uespesas re iativam ente ao repasse mensai, aos valores 
aprovados por esta Lei, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária^

À rt. 5 " - P ica  o M unicíp io autorizado a consignar no orçamento do 
próxim o ano, dotação necessária para o cum prim ento desta Lei.

uata ue sua puoucação.

m il e sete uiuu/j.

Revogadas as disppsições em contrário, esta Le i entra em v igo r na 

Gabinete do Executivo M unicipal, aos iü  dias do mês de agosto de dois
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